CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

EMENDA N° 1 ADOTADA PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI N® 7.322, DE 2010
(Apensado ao PL n° 7.415/02)

Dispbe a validade dos cartbes pré-
pagos de telefone celular, proibindo o
estabelecimento de prazos de utilizagéo.

Dé-se a seguinte redacdo a ementa do projeto:

‘Dispbe sobre a validade dos cartbes pré-pagos de
telefone celular, proibindo o estabelecimento de prazos
de utilizagéo”.

Sala da Comisséo, em 2 de julho de 2015.

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente



